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A proposição não recebeu parecer das comissões. Foram apresentadas duas 

emendas na comissão. A CEOF e CCJ deverão se manifestar sobre o projeto e as 

emendas. 

A Presidência designa o Deputado José Gomes para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado José Gomes, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 01 CEOF 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças ao Projeto de Lei Complementar nº 101/2022, de autoria do Poder 

Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 904, de 28 de dezembro de 2015, que 

dispõe sobre a racionalização no ajuizamento de execuções fiscais, regula a inscrição 

e a cobrança da dívida ativa do Distrito Federal e dá outras providências”.  

A proposição em tela visa a atualização dos parâmetros de ajuizamento de 

execução fiscal e uma melhor utilização dos meios alternativos de cobrança 

administrativa.  

Tendo em vista a relevância da matéria e considerando a sua adequação às 

leis orçamentárias vigentes, conclui-se pela admissibilidade e aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nº 101/2022, com o acatamento da Emenda nº 3 e a rejeição da 

Emenda nº 4. 
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É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, qual foi a emenda que o 

Deputado acatou? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Acatou a Emenda nº 3 e 

rejeitou a Emenda nº 4, Deputada Jaqueline Silva. 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

S/Romildo. 

TAQ.: ROMILDO 

REVISÃO HELOÍSA 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (AGIR. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto 


